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PORTARIA Nº 265 DE  24 DE FEVEREIRO DE  2014 
 

 
O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presencial, 
publicado no DOU nº 147 – A, página 3, de 1º/08/2013 Edição Extra, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23084.017695/2013 de 05/12/2013, resolve: 
 
 
Art. 1º. CONCEDER Abono Permanência, a partir de 25/02//2014, à servidora Sra. INÁCIA FARO LIBONATI, Assistente em 
Administração, matricula SIAPE n° 0388731, lotada na Superintendência de Documentação e Informação/Biblioteca, de 
acordo com art. 3º, da EC nº 47/07, publicada no DOU de 05 de julho de 2005. 
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 
 
 
 
SUEO NUMAZAWA 
Reitor 
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